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LEI COMPLEMENTAR Nº024/2023 

 

Altera as disposições da Lei de n.º 039 de 2019, que dispõe 

sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – 

ISSQN, e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE DIVINÉSIA aprova e eu, PREFEITO 

MUNICIPAL, sanciono e promulgo a seguinte LEI:  

Art. 1.º A Lei Municipal de n.º 039 de 2019 de 17 de dezembro de 2019, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

(...) 

Art. 1º. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza tem como fato gerador a prestação 
de serviços constantes nos itens e subitens da lista de serviços prevista no Anexo I desta lei, 
ainda que esses não se constituam como atividade preponderante do prestador, 
independentemente: 

I – Da existência de estabelecimento fixo; 

II – Do resultado financeiro do exercício da atividade; 

III – Do cumprimento de qualquer exigência legal ou regulamentar; 

IV – Do pagamento do preço do serviço no mês ou exercício; 

V – Da denominação dada ao serviço prestado; 

VI – De não ser atividade preponderante do prestador; 

VII – Do objetivo social, objeto contratual, à atividade econômica, profissional ou social; 

VIII – Do evento contábil, à conta ou subconta utilizadas para registro da receita. 

§ 1º O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do país ou cuja 
prestação se tenha iniciado no exterior do país. 

§ 2º Ressalvadas as exceções expressas na lista a que se refere o caput desse artigo, os 
serviços nela mencionados não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, ainda que sua prestação envolva fornecimento de 
mercadorias. 

§ 3º O imposto de que trata caput desse artigo incide ainda sobre os serviços prestados 
mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados economicamente mediante 
autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio pelo 
usuário final do serviço. 
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§ 4º A Incidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN não depende da 
denominação dada ao serviço prestado, ao objetivo social, ao objeto contratual, à atividade 
econômica, profissional ou social, ao evento contábil, à conta ou subconta utilizadas para 
registros da receita, mas, tão-somente, de sua identificação simples, literal, específica, 
explícita e expressa ou ampla, analógica e extensiva, com os serviços previstos na lista de 
serviços. 

§ 5º A lista de serviços, embora taxativa e limitativa na sua verticalidade, comporta 
interpretação ampla, analógica e extensiva na sua horizontalidade. 

§ 6º A interpretação ampla e analógica é aquela que, partindo de um texto de lei, faz incluir 
situações análogas, mesmo não expressamente referidas, não criando direito novo, mas, 
apenas, completando o alcance do direito existente. 

§ 7º Para fins de enquadramento na lista de serviços: 

I – O que vale é a natureza do serviço, sendo irrelevante o nome dado pelo contribuinte; 

II – O que importa é a essência do serviço, ainda que o nome do serviço não esteja previsto 
literalmente na lista de serviços. 

§ 8º Ocorrendo a prestação, por pessoa física ou jurídica, com ou sem estabelecimento fixo, 
de serviço de qualquer natureza não compreendidos no art. 155, II, da Constituição da 
República Federativa do Brasil, definidos na lista de serviços, nasce a obrigação fiscal para 
com o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, independentemente: 

I – Da validade, da invalidade, da nulidade, da anulabilidade, da anulação do ato 
efetivamente praticado; 

II – Da legalidade, da ilegalidade, da moralidade, da imoralidade, da licitude e da ilicitude da 
natureza do objeto do ato jurídico ou do malogro de seus efeitos. 

Art. 1º - A. Esta lei, composta também pelos Anexos I e II, dispõe sobre o Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) devido ao Município de Divinésia – MG, sujeito ativo 
da relação tributária cuja competência constitucional está a ele outorgada no art. 156, III da 
Constituição da República de 1988, e estabelece normas aplicáveis à incidência e geração, 
obrigação, lançamento, crédito tributário, contribuintes e responsáveis tributários que 
designa. 

§ 1º O ISSQN incidirá e será recolhido sempre que ocorrida uma prestação de serviços 
elencados nesta Lei, por pessoas físicas ou jurídicas, salvo isenções e imunidades, e será 
instrumentalizado por meio de obrigações acessórias instituídas no interesse da arrecadação 
tributária, que deverão ser cumpridas com a apresentação de declarações escritas ou por 
meio de dados, inclusive por meio magnético ou eletrônico, na forma e prazos 
regulamentares, sobretudo: 

I – Obrigação de se cadastrar perante a Fazenda Pública, junto ao cadastro de contribuinte 
do município, para fins de utilização do sistema de emissão de notas fiscais eletrônicas, na 
forma da legislação tributária do município; 
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II – Obrigação de emitir nota individualizada para cada serviço prestado, 
independentemente de solicitação pelo tomador de serviços, podendo a legislação tributária 
prever, mediante regras específicas, a emissão de notas globais ou mesmo dispensar da 
emissão os setores categorias econômicas que indicar; 

III – Obrigação de utilizar documentos fiscais impressos, na forma prevista na legislação 
tributária do município, quando o sistema de notas fiscais eletrônicas estiver indisponível; 

IV – Obrigação de descrever de maneira clara e precisa, no documento fiscal, o serviço 
prestado possibilitando a identificação da quantidade, volume, área ou qualquer outra 
unidade em função da qual o valor dos serviços tenha sido estabelecido; 

V – Obrigação de identificar, no documento fiscal, o tomador dos serviços com nome, 
número do registro junto ao Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e endereço; 

VI – Obrigação de preenchimento correto das notas fiscais com retenção na fonte de ISSQN, 
na forma da legislação tributária; 

VII – Obrigação de conservar, em boa guarda, os documentos fiscais, na versão eletrônica ou 
impressa pelo prazo de 5 (cinco) anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele 
em que ocorrido o fato gerador;  

VIII – Obrigação de entregar a Declaração Eletrônica de Serviços – DES, que se constitui em 
documento de confissão de dívida, e instrumento hábil e suficiente para a exigência do 
imposto, no prazo da legislação tributária; 

IX – Obrigação de entregar a Declaração Eletrônica de Serviços – DES, na forma da legislação 
tributária; 

X – Obrigação de não oposição de resistência e embaraço à fiscalização tributária in loco ou 
remota, prestando informações e permitindo o acesso aos documentos; 

XI – Obrigação de informar a repartição fiscal sobre quaisquer alterações com relação ao 
contrato social, atividade, regime tributário, ou endereço do estabelecimento empresarial 
ou domicílio tributário; 

XII – Obrigação de pagar o tributo ou entregar o produto do imposto retido de terceiros, na 
data prevista na legislação tributária; 

XIII – Obrigação de escrituração de livros fiscais no prazo e na forma da legislação tributária; 

XIV – Obrigação de manter, no estabelecimento ou domicílio tributário acesso à rede 
mundial de computadores para fins de emissão de notas fiscais eletrônicas; 

XV – Obrigação de não invalidar ou cancelar quaisquer documentos fiscais sem substituição 
por outro fiel ao serviço prestado, na forma da legislação tributária; 

XVI – Obrigação de informar o encerramento das atividades. 

§ 2º Para fins do serviço descrito nos itens 4.22, 4.23, 5.09, 15, 15.01 a 15.09 do Anexo I 
desta Lei Complementar, consiste em obrigação acessória das administradoras de cartão de 
crédito e débito: 
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I – Conceder acesso mensal e gratuito ao sistema eletrônico de padrão unificado que será 
utilizado para cumprimento da obrigação acessória padronizada; 

II – Entregar declaração eletrônica por meio do sistema mencionado no inciso I deste 
parágrafo, na forma da legislação, até o 20 (vinte) dia útil do mês subsequente ao da 
ocorrência dos fatos geradores, ou outro prazo que o substitua, fixado em legislação federal; 

§ 3º Para fins do serviço descrito no item 15.01 da lista de serviços anexa a esta Lei 
Complementar, consiste em obrigação acessória das administradoras de cartão de crédito e 
débito registrar perante a Fazenda Pública a localização dos terminais eletrônicos ou das 
máquinas das operações efetivadas em solo portuense, na forma da legislação tributária. 

§ 4º Sem prejuízo às disposições do parágrafo primeiro deste artigo, poderá a inscrição 
cadastral dos prestadores autônomos de serviço ser efetuada de ofício, desde que 
verificadas as condições materiais suficientes para tanto, estabelecidas em regulamento. 

§ 5º Verificado, por meio de procedimento administrativo, que o prestador de serviço não 
exerce, temporariamente ou em definitivo, a referida atividade num dado estabelecimento 
a ele vinculado, poderá o referido estabelecimento ser liberado para nova inscrição cadastral 
por meio de bloqueio da atividade anteriormente cadastrada. 

§ 6º O bloqueio não equivale à baixa, sendo este um ato meramente administrativo e, 
aquela, ato pessoal e de arbítrio do contribuinte. No bloqueio os débitos atribuídos ao 
contribuinte continuam existentes e passíveis de acréscimos legais. 

§ 7º Salvo situações extraordinárias, o relacionamento entre a Fazenda Pública e os sujeitos 
passivos, no que diz respeito à escrituração do livro de serviços prestados e respectivas 
declarações de serviços, notas fiscais, prazo de validade, modelos e prazos de apresentação 
será estabelecido e instrumentalizado por meio de plataforma eletrônica destinada a este 
fim, atendidas as disposições da legislação tributária. 

§ 8º Na falta da plataforma eletrônica mencionada no § 1º deste artigo ou na sua 

indisponibilidade, poderá o sujeito passivo adotar meio mecânicos de cumprimento das 

obrigações acessórias, atendidas as disposições da legislação tributária. 

(...) 

Art. 3º.  O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do estabelecimento 
prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas 
hipóteses previstas nos incisos I a XXIII quando o imposto será devido no local: 

I – Do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do serviço proveniente do 
exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País; 

II – Da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos serviços 
descritos no subitem 3.05 da lista de serviços; 

III – Da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da lista de 
serviços; 
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IV – Da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista de serviços; 

V – Das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.05 da lista de serviços; 

VI – Da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, 
separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso dos 
serviços descritos no subitem 7.09 da lista de serviços; 

VII – Da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, 
imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços descritos 
no subitem 7.10 da lista de serviços; 

VIII – Da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos 
serviços descritos no subitem 7.11 da lista de serviços; 

IX – Do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, 
químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista de serviços; 

X – Do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, 
silagem, colheita, corte, descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e 
serviços congêneres indissociáveis de formação, manutenção e colheita de florestas para 
quaisquer fins e por quaisquer meios; 

XI – Da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista de serviços; 

XII – Da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da lista de 
serviços; 

XIII – Onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no 
subitem 11.01 da lista de serviços; 

XIV – Dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou 
monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista de serviços; 

XV – Do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, no caso 
dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista de serviços; 

XVI – Da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no caso 
dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista de serviços; 

XVII – Do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos 
pelo subitem 16 da lista de serviços; 

XVIII – Do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de estabelecimento, 
onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.05 da lista de 
serviços; 

XIX – Da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento, 
organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 da lista de 
serviços; 



6 
 

XX – Do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário, no 
caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista de serviços. 

XXI – Do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09; 

XXII – Do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas 
administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.01; 

XXIII – Do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09. 

§ 1º No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista de serviços, considera-se 
ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja 
extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos 
de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não. 

§ 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista de serviços, considera-se 
ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja 
extensão de rodovia explorada. 

§ 3º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento prestador 
nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no subitem 
20.01 da lista de serviços. 

§ 4º Na hipótese de descumprimento do disposto no caput ou no § 1o, ambos do art. 8º-A 
da Lei Complementar Federal nº 116/2003 com redação determinada pela Lei 
Complementar Federal nº 157/2016, o imposto será devido no local do estabelecimento do 
tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver 
domiciliado. 

§ 5º  Ressalvadas as exceções e especificações estabelecidas nos §§ 6º a 12 deste artigo, 
considera-se tomador dos serviços referidos nos incisos XXIII, XXIV e XXV do caput deste 
artigo o contratante do serviço e, no caso de negócio jurídico que envolva estipulação em 
favor de unidade da pessoa jurídica contratante, a unidade em favor da qual o serviço foi 
estipulado, sendo irrelevantes para caracterizá-la as denominações de sede, filial, agência, 
posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou quaisquer outras 
que venham a ser utilizadas. 

§ 6º No caso dos serviços de planos de saúde ou de medicina e congêneres, referidos nos 
subitens 4.22 e 4.23 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar, o tomador do serviço 
é a pessoa física beneficiária vinculada à operadora por meio de convênio ou contrato de 
plano de saúde individual, familiar, coletivo empresarial ou coletivo por adesão. 

§ 7º Nos casos em que houver dependentes vinculados ao titular do plano, será considerado 
apenas o domicílio do titular para fins do disposto no § 6º deste artigo. 

§ 8º No caso dos serviços de administração de cartão de crédito ou débito e congêneres, 
referidos no subitem 15.01 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar, prestados 
diretamente aos portadores de cartões de crédito ou débito e congêneres, o tomador é o 
primeiro titular do cartão. 
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§ 9º O local do estabelecimento credenciado é considerado o domicílio do tomador dos 
demais serviços referidos no subitem 15.01 da lista de serviços anexa a esta Lei 
Complementar relativos às transferências realizadas por meio de cartão de crédito ou 
débito, ou a eles conexos, que sejam prestados ao tomador, direta ou indiretamente, por: 

I – Bandeiras; 

II – Credenciadoras; ou 

III – Emissoras de cartões de crédito e débito. 

§ 10 No caso dos serviços de administração de carteira de valores mobiliários e dos serviços 
de administração e gestão de fundos e clubes de investimento, referidos no subitem 15.01 
da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar, o tomador é o cotista. 

§ 11 No caso dos serviços de administração de consórcios, o tomador de serviço é o 
consorciado. 

§ 12 No caso dos serviços de arrendamento mercantil, o tomador do serviço é o arrendatário, 
pessoa física ou a unidade beneficiária da pessoa jurídica, domiciliado no País, e, no caso de 
arrendatário não domiciliado no País, o tomador é o beneficiário do serviço no País. 

Art. 3º. - A. Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte desenvolva 
a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure 
unidade econômica ou profissional, sendo irrelevante para caracterizá-lo as denominações 
de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou 
contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas. 

§ 1º Unidade econômica ou profissional é uma unidade física avançada, não 
necessariamente de natureza jurídica, onde o prestador de serviço exerce atividade 
econômica ou profissional. 

§ 2º A existência da unidade econômica ou profissional é indicada pela conjunção, parcial ou 
total, de pelo menos um dos seguintes elementos: 

I – Manutenção de pessoal, de material, de mercadoria, de máquinas, de instrumentos e de 
equipamentos; 

II – Estrutura organizacional ou administrativa; 

III – Inscrição em órgãos públicos, inclusive previdenciários; 

IV – Indicação como domicílio tributário para efeito de outros tributos; 

V – Permanência ou ânimo de permanecer no local, para a exploração econômica ou social 
da atividade exteriorizada através da indicação do endereço em impressos, formulários ou 
correspondência, contrato de locação de imóvel, propaganda ou publicidade, ou em contas 
de telefone, de fornecimento de energia elétrica, de água ou de gás. 

§ 3º A caracterização do estabelecimento prestador independe da circunstância em que o 
serviço foi prestado, se habitual ou eventualmente ou mesmo fora do estabelecimento 
prestador. 



8 
 

§ 4º Profissional Autônomo – Toda e qualquer pessoa física que habitualmente e sem 
subordinação jurídica ou dependência hierárquica, exercer atividade econômica de 
prestação de serviço; 

§ 5º Trabalho Pessoal – Aquele, material ou intelectual, executado pelo próprio prestador; 

§ 6º Trabalhador Avulso – Aquele que exercer atividade de caráter eventual, isto é, fortuito, 

casual, incerto, sem continuidade, sob dependência hierárquica, mas sem vinculação 

empregatícia. 

Art. 3º. - B. O serviço será considerado prestado e o imposto será considerado devido, a 

partir do momento em que ocorrer a efetiva prestação de serviços, independentemente da 

data constante dos documentos fiscais; e, nos casos em que o imposto for calculado pelo 

regime fixo ou pelo regime de estimativa, em 1º de janeiro de cada exercício financeiro, 

independentemente da data em que ocorra o seu efetivo lançamento. 

Art. 3º. - C. Contribuinte do Imposto é o prestador do serviço, não se enquadrando como tal 
os que prestam serviço em relação de emprego, os trabalhadores avulsos, os diretores e 
membros de conselho consultivo ou fiscal de sociedades. 

Parágrafo Único. São solidariamente obrigados perante a Fazenda Municipal, quanto ao 

imposto relativo aos serviços em que forem parte, aqueles que tenham interesse comum na 

situação que constitua fato gerador da obrigação principal. 

I – A obrigação solidária é inerente a todas as pessoas físicas ou jurídicas, ainda que 
alcançadas por imunidade ou isenção tributária; 

II – A solidariedade não comporta benefício de ordem, podendo, entretanto, o sujeito 

passivo, atingido por seus efeitos, efetuar o pagamento do imposto incidente sobre o serviço 

antes de iniciado o procedimento fiscal. 

Art. 3º. - D. Será responsável pela retenção e recolhimento do ISSQN todo aquele que, 
mesmo incluído nos regimes de imunidade ou isenção, se utilizar de serviços de terceiros, 
quando: 

I – A pessoa jurídica ou física, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária quando 
o prestador do serviço não tenha fornecido nota fiscal ou outro documento permitido, 
contendo, no mínimo, seu endereço e número de inscrição no cadastro de atividades 
econômicas, salvo as atividades que estão dispensada destes documentos fiscais, conforme 
regulamento; 

II – A pessoa jurídica ou física, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária de 
serviço quando o prestador do serviço alegar e não comprovar imunidade ou isenção; 

III – A pessoa jurídica ou física, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária de 
serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do 
País; 
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IV – A pessoa jurídica ou física, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos 
serviços descritos nos subitens 1.01, 102, 1.03, 1.04, 1.05, 1.06, 1.07, 1.08, 3.02, 3.03, 3.04, 
3.05, 4.02, 4.03, 4.17, 4.21, 7.02, 7.03, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.13, 7.14, 7.15, 7.16, 
7.17, 7.18, 7.19, 9.02, 9.03, 10.01, 10.02, 10.03, 10.04, 10.05, 10.07, 10.08, 11.02, 14.01, 
14.02, 14.05, 14.06, 17.05, 17.06, 17.08, 17.09, 17.10, 17.19, 17.22, 19.01, 20.01, 20.02, 
20.03, 26.01 e 37.01 da lista do ANEXO I, exceto na hipótese dos serviços do subitem 11.05, 
relacionados ao monitoramento e rastreamento a distância, em qualquer via ou local, de 
veículos, cargas, pessoas e semoventes em circulação ou movimento, realizados por meio de 
telefonia móvel, transmissão de satélites, rádio ou qualquer outro meio, inclusive pelas 
empresas de Tecnologia da Informação Veicular, independentemente de o prestador de 
serviços ser proprietário ou não da infraestrutura de telecomunicações que utiliza. 

V – Na condição de tomadora de serviços, com a responsabilidade tributária pela retenção 
e recolhimento, a prefeitura, os órgãos da administração pública, direta e indireta, 
autárquicos e fundacionais, câmara municipal, das esferas federal, estadual e municipal, as 
empresas públicas, as sociedades de economia mista e as concessionárias, permissionárias, 
autorizadas e delegadas de serviços públicos, as entidades imunes, bem como as indústrias 
e os grandes estabelecimentos comerciais, definidos em portaria baixada pelo secretário 
responsável pela fazenda pública municipal; 

VI – A empresa ou clube de seguro e de capitalização, bem como seu representante, quanto 
aos serviços prestados por empresa corretora, intermediadora ou agenciadora de seguro e 
de capitalização. As sociedades seguradoras, quando tomarem ou intermediarem serviços: 

a) dos quais resultem remunerações ou comissões, por elas pagas a seus agentes, corretores 
ou intermediários estabelecidos no Município de Divinésia, pelos agenciamentos, 
corretagens ou intermediações de seguro; 

b) de conserto e restauração de bens sinistrados por elas segurados, realizados por 
prestadores de serviços estabelecidos no Município de Divinésia; 

c) de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros, de inspeção e avaliação de 
riscos para cobertura de contratos de seguros e de prevenção e gerência de riscos 
seguráveis, realizados por prestadores de serviços estabelecidos no Município de Divinésia; 

VII – A empresa ou entidade que administre ou explore loteria e outros jogos, apostas, 
sorteios, prêmios ou similares, pelo ISSQN devido sobre as comissões e demais valores 
pagos, a qualquer título, aos seus agentes, revendedores ou concessionários, inclusive, 
quando sob a forma de desconto sobre o valor de face do produto Em especial a Caixa 
Econômica Federal, quando tomar ou intermediar serviços dos quais resultem remunerações 
ou comissões, por eles pagos à Rede de Casas Lotéricas e de Venda de Bilhetes estabelecidas 
no Município de Divinésia, sobretudo na: 

a) cobrança, recebimento ou pagamento em geral, de títulos quaisquer, de contas ou carnês, 
de tributos e por conta de terceiros, inclusive os serviços correlatos à cobrança, recebimento 
ou pagamento; 
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b) distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou 
cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e 
congêneres; 

VIII – A empresa de plano de saúde ou de assistência odontológica, médica e hospitalar, pelo 
ISSQN devido sobre as comissões e demais valores pagos aos seus agentes e representantes; 

IX – A empresa concessionária de serviços públicos de energia elétrica, telecomunicações, 
gás, saneamento básico e distribuição de água, pelo ISSQN devido sobre os serviços de 
cobrança ou recebimento de suas contas, bem como quando tomarem ou intermediarem os 
serviços a elas prestados no Município de Divinésia, por terceiros, por elas contratados, para 
o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementares ao serviço 
concedido, bem como a implementação de projetos associados, nos termos da Lei Federal 
nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, ou outra que a substitua; 

X – A companhia aérea ou seus representantes, pelo ISSQN devido sobre as comissões pagas 
à agência de viagem e à operadora turística, relativas às vendas de passagens aéreas; 

XI – A empresa de telecomunicação, pelo imposto incidente sobre as comissões pagas aos 
seus agentes ou revendedores, ainda que sob a forma de desconto sobre o valor de face do 
produto ou serviço distribuído ou agenciado; 

XII – A pessoa jurídica tomadora ou intermediária de serviços, ainda que imune ou isenta, na 
hipótese prevista no § 4º do art. 3º desta Lei Complementar.  

XIII – As pessoas referidas nos incisos II ou III do § 9º do art. 3º desta Lei, pelo imposto devido 
pelas pessoas a que se refere o inciso I do mesmo parágrafo, em decorrência dos serviços 
prestados na forma do subitem 15.01 da lista de serviços anexa. 

XIV – Os construtores, os empreiteiros principais e os administradores de obras relativas aos 
serviços descritos nos subitens 7.02, 7.05 e 7.15 do ANEXO I, pelo imposto relativo aos 
serviços prestados por subempreiteiros, exclusivamente de mão-de-obra; 

XV – Os administradores de obras relativas aos serviços descritos nos subitens 7.02, 7.05 e 
7.15 do ANEXO I, pelo imposto relativo à mão-de-obra, inclusive de subcontratados, ainda 
que o pagamento dos serviços seja feito diretamente pelo dono da obra ou contratante; 

XVI – As pessoas físicas tomadoras de serviços descritos nos subitens 7.02, 7.04 e 7.05 da 
lista de serviços. 

XVII – Os titulares de direitos sobre prédios ou os contratantes de obras e serviços, se não 
identificarem os construtores ou os empreiteiros de construção, reconstrução, reforma, 
reparação ou acréscimo desses bens, pelo imposto devido pelos construtores ou 
empreiteiros; 

XVIII – Os locadores de máquinas com pessoal, aparelhos e equipamentos instalados, pelo 
imposto devido pelos locatários estabelecidos no Município e relativo à exploração desses 
bens; 
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XIX – Os titulares dos estabelecimentos onde se instalarem máquinas, aparelhos e 
equipamentos, pelo imposto devido pelos respectivos proprietários não estabelecidos no 
Município, e relativo à exploração desses bens; 

XX – Os que permitirem em seus estabelecimentos ou domicílios exploração de atividade 
tributável sem estar o prestador do serviço inscrito no órgão fiscal competente, pelo imposto 
devido sobre essa atividade; 

XXI – Quaisquer entidades, ainda que sem fins lucrativos e sem caráter empresarial, como 
hospitais e prontos-socorros, asilos, creches, clínicas privadas e outros, que tomem serviços 
envolvendo: 

a) Por empresas de guarda e vigilância e de conservação e limpeza de imóveis;  

b) Por laboratórios de análises, de patologia e de eletricidade médica e assemelhados, 
quando a assistência a seus pacientes se fizer sem intervenção das empresas das atividades 
referidas no inciso anterior;  

c) análises de material biológico e genético, bem como por bancos de sangue, de pele, de 
olhos, de sêmen e congêneres, bem como por empresas que executem remoção de 
pacientes, quando seu atendimento se fizer na forma referida na alínea anterior; 

d) Tinturaria e lavanderia, a eles prestados por prestadores de serviços estabelecidos no 
Município de Divinésia; 

e) Coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, 
a eles prestados por prestadores de serviços estabelecidos, ou domiciliados, no Município 
de Divinésia. 

XXII – Os estabelecimentos particulares de ensino, pelo imposto devido sobre os serviços a 
eles prestados pelas empresas de guarda e vigilância e de conservação e limpeza de imóveis; 

XXIII – As empresas de rádio e televisão, pelo imposto devido sobre os serviços a elas 
prestados por empresas de guarda e vigilância; conservação e limpeza de imóveis; locação e 
leasing de equipamentos; fornecimento de cast de artistas e figurantes; e, serviços de 
locação de transporte rodoviário de pessoas, materiais e equipamentos; 

XXIV – Os bancos e demais entidades financeiras, pelo imposto devido sobre os serviços a 
eles prestados pelas empresas de guarda e vigilância, de transporte de valores e de 
conservação e limpeza de imóveis; 

XXV – Os bancos e demais entidades financeiras ou equiparadas, pelo imposto devido sobre 
os serviços a eles prestados pelos prestadores dos serviços descritos nos subitens 15.01 a 
15.08, bem como: 

a) Tomarem ou intermediarem os serviços de coleta, remessa ou entrega de 
correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, a elas prestados por prestadores 
de serviços estabelecidos no Município de Divinésia; 

b) For tomadora de qualquer serviço cujo prestador esteja estabelecido ou, na sua falta, 
domiciliado no território do Município de Divinésia; 

c) Tomarem serviços de limpeza e segurança. 
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XXVI – As pessoas jurídicas administradoras de bingos e quaisquer outras modalidades de 
jogos, apostas ou sorteios, pelo imposto devido por suas contratantes, pessoas físicas ou 
jurídicas, autorizadas a explorar tais atividades; 

XXVII – As empresas prestadoras de serviços de agenciamento, corretagem ou 
intermediação de contratos de arrendamento mercantil (leasing), de franquia (franchising) 
e de faturização (factoring) quando tomarem ou intermediarem serviços dos quais resultem 
remunerações ou comissões, por elas pagas a seus agentes, corretores ou intermediários 
pelos serviços prestados por estes; 

XXVIII – As empresas que prestadores de serviços de arrendamento mercantil (leasing) de 
quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, 
cancelamento e registro de contrato, e demais serviços relacionados ao arrendamento 
mercantil (leasing), quando tomarem ou intermediarem serviços dos quais resultem 
remunerações ou comissões, por elas pagas a seus agentes, corretores ou intermediários 
pelos serviços prestados por estes. 

§ 1º Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento integral do 
imposto devido e, quando for o caso, de multa e acréscimos legais, independentemente de 
ter sido efetuada sua retenção na fonte. 

§ 2º O responsável pela retenção dará ao prestador do serviço o respectivo comprovante de 
pagamento do Imposto. 

§ 3º A responsabilidade de que trata este artigo será satisfeita mediante o pagamento: 

a) Do imposto retido das pessoas físicas ou jurídicas, com base no preço do serviço prestado, 
aplicada a alíquota correspondente à atividade exercida;  

b) Do imposto incidente sobre as operações, nos demais casos. 

§ 4º No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e débito, 
descritos no subitem 15.01, os terminais eletrônicos ou as máquinas das operações 
efetivadas deverão ser registrados no local do domicílio do tomador do serviço. 

§ 5º A responsabilidade prevista nesta Seção é inerente a todas as pessoas, físicas ou 
jurídicas, ainda que alcançadas por imunidade ou por isenção tributária. 

§ 6º Nas referências constantes deste artigo nas quais se atribui responsabilidade ao 
intermediário, entende-se como intermediário aquele que não seja o usuário final do 
serviço, mas atue como primeiro contratante deste e o preste, no todo ou em parte, em seu 
próprio nome, a um terceiro, usuário final ou não, aplicando-se a responsabilidade ao crédito 
tributário correspondente à prestação ao terceiro. 

§ 7º Os sucessores dos responsáveis a que se refere este artigo respondem pelo imposto por 
estes devidos. 

§ 8º O disposto no caput deste artigo não exclui a responsabilidade solidária do contribuinte, 
no caso de descumprimento, total ou parcial, da obrigação pelo responsável. 

§ 9º O Regulamento disporá sobre a forma pela qual será comprovada a quitação fiscal dos 
prestadores de serviços. 
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§ 10º Para a retenção do imposto o tomador do serviço utilizará a base de cálculo e a alíquota 

previstas na legislação municipal vigente, salvo se submetido a regime especial de tributação 

de competência nacional ou municipal. 

Art. 3º. - E. O tomador de serviço, seja ele pessoa física ou pessoa jurídica, de Direito Público 
ou Privado, deixará de reter o ISSQN na fonte em qualquer das hipóteses prevista nesta Lei, 
quando: 

I – O prestador do serviço provar, por meio de certidão, a sua inscrição regular perante o 
cadastro de contribuintes do Município de Divinésia e que está submetido ao regime de 
estimativa e for anotada essa informação no corpo do documento fiscal, registrando-se o 
número de inscrição do referido contribuinte, obedecidas as demais disposições 
regulamentares; 

II – O prestador do serviço, apresentar a Nota Fiscal de Serviços Avulsa relativa ao serviço 
tomado; 

III – O prestador do serviço estiver submetido a regime de tributação fixa. 

Art. 3º. - F. A responsabilidade pela retenção na fonte e pelo recolhimento do ISSQN 
estabelecidas no Município ou com atividade econômica desenvolvida no mesmo, 
compreende qualquer de seus estabelecimentos, seja matriz, filial, agência, posto, sucursal 
ou escritório, mesmo as que gozem de isenção ou imunidade, qualquer que seja o formato 
de seu regime jurídico, empresário ou não, inclusive quaisquer pessoas jurídicas de Direito 
Público ou Privado da Administração Pública Direta ou Indireta, seja da União, Estados ou do 
próprio município, o condomínio, a associação, o sindicato e os cartórios notariais, de 
registro civil e de registro de imóveis. 

§ 1° O responsável tributário fica obrigado a recolher integralmente o ISSQN devido, 
acrescido de multa, juros e atualização monetária, ser for o caso, independentemente de ter 
sido efetuada sua retenção na fonte, sujeitando-se o infrator às penalidades cabíveis 
definidas na legislação tributária. 

§ 2° O prestador do serviço responde em caso de descumprimento, total ou parcial, pelo 
responsável, da obrigação de que se trata este artigo. 

§ 3º É responsabilidade do tomador de serviços exigir do prestador os documentos 
comprobatórios de quaisquer benefícios fiscais alegados por estes, tais documentos devem 
ser devidamente datados e atualizados, na forma da legislação tributária aplicável. 

§ 4º A retenção efetuada pelo tomador de serviços embasada em documentos 
desatualizados, informações incompletas ou equivocadas, ambas de autoria do prestador de 
serviços, não afasta a sua responsabilidade, nem o exime das multas e acréscimos legais. 

§ 5º Caso o tomador dos serviços tenha efetuado a retenção equivocada ou a menor com 
base em documentos emitidos equivocadamente ou com imprecisões pelo órgão 
competente da Prefeitura Municipal de Divinésia, fica excluída a sua responsabilidade com 
relação aos juros moratórios, à atualização monetária e às multas incidentes sobre o fato, 
continuando, contudo, responsável pelo recolhimento do valor principal, o que deverá dar-
se dentro do prazo estabelecido em regulamento. 
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§ 6º No caso do parágrafo § 5º, ultrapassado o prazo previsto em regulamento para 
pagamento do principal tornam-se incidentes as demais parcelas legais, contadas do 
primeiro dia posterior à data estipulada para o pagamento. 

§ 7º Verificada a má-fé por parte do prestador de serviços no fornecimento das informações 
legais ao tomador, perderá aquele o direito a quaisquer benefícios fiscais, caso existam, bem 
como lhe incidirá agravamento das penalidades. 

§ 8º Verificado pagamento a maior, por qualquer que seja o motivo, a parte legítima para 
pedir a restituição é o prestador dos serviços, nunca o tomador. 

§ 9º Caso as declarações não sejam feitas, pelo prestador ao tomador, em tempo hábil o 
recolhimento deverá ser feito sobre o total do faturamento, podendo, posteriormente, por 
meio de processo administrativo, o prestador, provar o seu enquadramento legal para fins 
de restituição de valores indevidos. 

§ 10º As retenções na fonte relativamente a empresas que estejam enquadradas em regimes 

especiais de tributação, sejam eles de nível nacional, federal ou municipal, deverão ocorrer 

conforme as disposições específicas daqueles regimes. 

Art. 3º. - G. Em caso de responsabilidade tributária pelo ISSQN incidente sobre o serviço de 

execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obra de construção civil, 

hidráulica ou elétrica ou e de obra semelhante, inclusive sondagem, perfuração de poço, 

escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação 

e montagem de produto, peça e equipamento, bem como no caso de reparação, 

conservação e reforma de edifício, estrada, ponte, porto e congêneres, deve ser retido, na 

fonte, o ISSQN apurado sobre o valor total do documento fiscal de prestação do serviço sem 

quaisquer deduções, excetuadas aquelas previstas nesta lei. 

Art. 3º. - H. Ficará responsável pelo recolhimento do ISSQN o tomador de serviços que, a 

despeito de não estar sujeito às hipóteses de responsabilidade tributária prevista nesta Lei, 

proceder à retenção do ISSQN na fonte. 

Art. 3º. - I. A retenção na fonte será regulamentada por Decreto. 

Art. 3º. - J. Toda pessoa jurídica que preste serviços no Município de Divinésia com emissão 
de documento fiscal autorizado por outro município deverá fornecer informações, inclusive 
a seu próprio respeito, à Secretaria Municipal de Fazenda, conforme previsto em 
regulamento. 

Parágrafo Único. No interesse da eficiência administrativa da arrecadação e fiscalização 

tributárias, o Poder Executivo poderá excluir do procedimento de que trata o caput 

determinados grupos ou categorias de contribuintes, conforme sua localização ou atividade. 

Art. 3º. - L. Para os efeitos deste Imposto, considera-se: 

I – Unidade Econômica – Toda e qualquer pessoa jurídica ou física que exercer atividade 
econômica de prestação de serviço; 
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II – Estabelecimento Prestador – Local onde o contribuinte desenvolva a atividade de prestar 
serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure unidade econômica ou 
profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denominações de sede, filial, agência, 
posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou quaisquer outras 
que venham a ser utilizadas. 

III – Profissional Autônomo – Toda e qualquer pessoa física que habitualmente e sem 
subordinação jurídica ou dependência hierárquica, exercer atividade econômica de 
prestação de serviço; 

IV – Trabalho Pessoal – Aquele, material ou intelectual, executado pelo próprio prestador; 

V – Trabalhador Avulso – Aquele que exercer atividade de caráter eventual, isto é, fortuito, 

casual, incerto, sem continuidade, sob dependência hierárquica, mas sem vinculação 

empregatícia. 

Art. 4º.  

I – Atividade profissional de nível superior - R$ 100,00 (cem reais), vigente em 01 de janeiro 

de 2020, que será atualizada de acordo com o índice de correção adotado pelo Calendário 

Tributário Municipal; 

II – Demais atividades profissionais - R$ 50,00 (cinquenta reais), vigente em 01 de janeiro de 

2020, que será atualizada de acordo com o índice de correção adotado pelo Calendário 

Tributário Municipal. 

(...) 

Art. 135. (...) 

§ 1º - A correção monetária será determinada com base nos coeficientes de atualização, 

publicados pela Secretaria Municipal de Fazenda, corrigidos monetariamente, por índice de 

correção adotado pelo Calendário Tributário Municipal, todo dia 01º de janeiro de cada ano, 

com validade anual. 

Art. 3º. Fica alterada a alíquota referente aos itens e subitens da lista de serviços para 3% (três por 

cento): 4.01, 4.03 a 4.19, 4.21 a 4.23, 7.02, 12.02, 12.06, 19.01 e 21 e 21.01. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Divinésia, 18 de setembro de 2023. 

 

_____________________________________ 

Cirlei Elizabete de Freitas 

Prefeita Municipal  


